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DECRETO Nº 011/2026, de 09 de março de 2026 

Substitui membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
CACS/FUNDEB 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o disposto no art. 65 da Lei Orgânica do Município e nos 
termos a Lei Municipal nº 149/2007, alterada pela Lei Municipal nº 08/2021, combinadas 
com a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, Decreto Federal nº 10.656, de 22 
de março de 2021 e Portaria FNDE nº 808, de 29 de dezembro de 2022,  

CONSIDERANDO, os incisos I, II e III do parágrafo 12 do artigo 5º da Portaria FNDE nº 
808, de 29 de dezembro de 2022,  

DECRETA: 

Art. 1º - Substituir membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, nomeados pelos Decreto nº 03/2023, 
de 03 de janeiro de 2023, Decreto nº 020/2023, de 30 de março de 2023 e Decreto nº 
023/2023, de 18 de abril de 2023, a saber: 

I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Titular: LUDMILA DA COSTA MENDES SANTOS em substituição a CLÁUDIA 
MENDES LIMA 

Suplente: EVANICE RIBEIRO SALES em substituição a JULIANO REGIS SEIXAS 
ARRUDA CARDOSO 

Titular: LÍLIA DOS SANTOS GUSMÃO em substituição a JOANA ANGELICA 
MACHADO DE CARVALHO 

Suplente: ANDRESSA CARVALHO TELES em substituição a LETÍCIA BARBOSA 
MARQUES 

II - Representante dos Professores da Educação Básica Pública: 

Titular: DANILO REIS DE MATOS 

Suplente: DARLAN DE CASTRO FARIAS 
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III - Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas: 

Titular: SORAIA MASCARNHAS DE BRITO LIMA em substituição a ARTÊMIA 
SOUZA NUNES SANTANA 

Suplente: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA ALMEIDA 

IV - Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas 

Básicas Públicas: 

Titular: GILDETE COSTA DA SILVA 

Suplente: JOILDA PEREIRA DA SILVA em substituição a ROSANA GÓES 
LEFUNDES SOUZA 

V - Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 

Titular: MARIA JOSÉ SOUZA SANTANA em substituição a SAMUEL SILVA SIMOES 

Suplente: ADRIANA LIMA COSTA SILVA SOUSA 

Titular: VALDIRA DA SILVA ASSIS 

Suplente: CÉLIA LIMA DE OLIVEIRA em substituição a NELMA DE JESUS ALVES 

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 

Titular: GILBERTO VILANOVA DA SILVA 

Suplente: VALDIRA OLIVEIRA ROCHA 

Titular: LUCAS DA SILVA BASTOS em substituição a MEIRE MACÊDO DE ARAÚJO 

Suplente: ANGELA PINHEIRO DA SILVA em substituição a em substituição a 
JAQUELINE MARQUES DA SILVA 

VII - Representante do Conselho Municipal de Educação: 

Titular: LUCIANA QUEIROZ DE CASTRO ARAUJO SILVA 

Suplente: LAÍS ALMEIDA GUIMARÃES em substituição a MÁRCIA ARAUJO 
MOREIRA SANTANA 

VIII - Representante do Conselho Tutelar: 

Titular: JOELTON SILVA LOPES em substituição a HERNOVAL MOREIRA 
QUEIROZ FILHO 

Suplente: SILENE RIBEIRO DA SILVA ALMEIDA em substituição a MARIUDA 
BOAVENTURA OLIVEIRA 
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IX - Representantes de Organizações da Sociedade Civil: 

Titular: GILVANETE DE NOVAIS CARVALHO DE SOUZA em substituição a JOAO 
CARLOS PEREIRA SANTOS  

Suplente: DANYLLA PEREIRA PEDROSA em substituição a IARA DE JESUS 
CLAUDINO 

Titular: LUCAS MATOS SILVA 

Suplente: RICARDO BISPO PEREIRA 

X - Representante das Escolas do Campo: 

Titular: CRISTINA SANTOS PEREIRA 

Suplente: WILLEMS IAN DE JESUS SOARES 

XI - Representante das Escolas Quilombolas: 

Titular: MÁRCIO DOS SANTOS ARAÚJO em substituição a MARIA CARLA SÁ DE 
MACEDO 

Suplente: IVONETE LIMA DE ALMEIDA em substituição a VANICE SANTOS SILVA 

Art. 2º - Os representantes nomeados, através do presente Decreto dará continuidade ao 
mandato de 04 (quatro) anos, do respectivo conselheiro (a) substituído (a), conforme o § 
13 da Portaria FNDE nº 808, de 29 de dezembro de 2022, nos termos do Decreto Municipal 
nº 03 de 03 de janeiro de 2023. 

Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa – BA, em 09 de março de 2026. 
 
 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal - 
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